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ro tinas e procedim entos para  a  tram itação de processos 

eletrónicos e de docum entos digitais.
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M A R IO  C E L S O  B O T IO N , P refeito  M unicipal de L im eira, 

Estado de São Paulo,

N O  E X E R C ÍC IO  de suas funções, em  atenção às disposições 

legais,

C O N S ID E R A N D O  tudo o que consta  do Processo 

A dm inistrativo n° 59.045, de 19 de outubro de 2023,

D E C R E T A :

C a p ítu lo  I
D A S D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

A rt. I o F ica institu ído, no âm bito  do Poder Executivo do 

M unicípio de L im eira, o P rogram a L im eira D igital, com  vistas à  produção, gestão, tram itação, 
arm azenam ento, preservação, segurança e acesso a docum entos e inform ações arquivísticas 

em  am biente digital de gestão docum ental.

§ I o A  im plantação do am biente digital de gestão docum ental 

jun to  aos órgãos da A dm inistração P ública  dar-se-á em  todos os órgãos da A dm inistração 
D ireta e Indireta, sendo realizada as im plem entações necessárias para  que, a  m igração dos 
processos físicos para  o processo  digital, ocorra  de form a gradativa, de acordo com  as 
necessidades e adaptações necessárias, de m aneira que todos os parâm etros do program a 

sejam  atendidos.

§ 2o E ste D ecreto dispõe tam bém  sobre princíp ios, regras e 
instrum entos para  m elhoria  da eficiência da adm inistração pública, especialm ente por m eio da 

desburocratização, da inovação, da transform ação digital e da participação do cidadão.

§ 3o N a  aplicação deste D ecreto  deverá ser observado o disposto 
nas M edidas P rovisórias Federais n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e n° 983, de 16 de 
junho  de 2020, e na  Lei Federal n° 12.527, de 18 de novem bro de 2011 (Lei de A cesso à 
Inform ação), n a  L ei Federal n° 12.682, de 9 de ju lh o  de 2012, n a  Lei Federal n° 13.460, de 26 
de junho  de 2017, na Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de D ados Pessoais), na  L ei Federal n° 14.063, de 23 de setem bro de 2020 (Lei das A ssinaturas 

E letrónicas), e na  Lei Federal n° 14.129, de 29 de m arço de 2021 (Lei do G overno Digital).

A rt. 2 o São princíp ios e diretrizes do P rogram a L im eira D ig ita l 

e da eficiência pública: I

I  - a desburocratização, a m odernização, o fo
sim plificação da relação do poder público  com  a sociedade, m ediante serviços digitais, 
acessíveis inclusive p o r dispositivos m óveis;
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I I  - a disponibilização em  p lataform a digit

inform ações e aos serviços públicos, observadas as restrições legalm ente previstas e sem  

p r e ju íz o , q u a n d o  in d is p e n s á v e l,  d a  p r e s ta ç ã o  d o  a te n d im e n to  d e  ca rá ter  p r e s e n c ia l;

I I I  - a possib ilidade aos cidadãos, às pessoas ju ríd icas e aos 

outros entes públicos de dem andar e de acessar serviços públicos po r m eio digital, sem  

necessidade de solicitação presencial;

IV  - a  transparência na  execução dos serviços públicos e o 

m onitoram ento da qualidade desses serviços;

cidadão;

V  - o uso de linguagem  clara e com preensível a  qualquer

adm inistração pública;

V I - o uso da tecnologia  para o tim izar processos de trabalho da

V II - a  atuação in tegrada entre os órgãos e as entidades 

envolvidas n a  prestação e no controle dos serviços públicos, com  o com partilham ento de 
dados pessoais em  am biente seguro quando for indispensável para  a  p restação do serviço, nos 
term os da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei G eral de Proteção de D ados Pessoais), 
e, quando couber, com  a transferência  de sigilo, da Lei 12.527, de 18 de novem bro de 2011 

(Lei de A cesso à  Inform ação);

V III  - a sim plificação dos procedim entos de solicitação, oferta  e 

acom panham ento dos serviços públicos, com  foco na  universalização do acesso e no 
autosserviço;

IX  - a  elim inação de form alidades e de exigências cujo custo 
económ ico ou social seja  superior ao risco envolvido;

X  - a  im posição im ediata e de um a ún ica  vez ao interessado das 
exigências necessárias à  prestação dos serviços públicos, ju stificada  exigência posterior 
apenas em  caso de dúvida superveniente, ou para  com plem ento das inform ações necessárias 

para  andam ento do pedido;

X I - a vedação de exigência de p rova  de fato j á  com provado 
pela apresentação de docum ento  ou de inform ação válida;

X II  - a  presunção de boa-fé do usuário  dos serviços públicos;

X III - a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de D ados Pessoais);
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X IV  - o cum prim ento de com prom issos e de padrões de 
qualidade d ivulgados na  C arta  de Serviços ao U suário;

X V  - o estím ulo a ações educativas para  qualificação dos 

servidores públicos para  o uso das tecnologias digitais e para  a inclusão d ig ital da população;

X V I - o apoio técnico aos órgãos da A dm inistração M unicipal 
para im plantação e adoção de estratégias que visem  à transform ação d ig ital da adm inistração 

pública;

X V II - o estím ulo ao uso das assinaturas eletrónicas nas 

interações e nas com unicações entre órgãos públicos e entre estes e os cidadãos;

X V III - a  prom oção do desenvolvim ento  tecnológico e da

inovação no setor público.

A rt. 3o Para  os fins deste D ecreto, considera-se:

I  - autosserviço: acesso pelo cidadão a serviço público  prestado 
por m eio digital, sem  necessidade de m ediação hum ana;

I I  - p lataform a digital: in fraestru tura tecno lóg ica  que facilite o 

uso de dados de acesso público  e prom ova a  interação entre diversos agentes, de form a segura, 

eficiente e responsável, para  estím ulo à  inovação, à exploração de atividade económ ica e à 

prestação de serviços à população;

I I I  - registros de referência: inform ação ín tegra e p recisa  
oriunda de um a ou m ais fontes de dados, centralizadas ou descentralizadas, sobre elem entos 
fundam entais para  a  p restação de serviços e para  a  gestão de políticas públicas;

IV  - assinatura digital: m odalidade de assinatura eletrónica 

gerada po r certificado digital, que u tiliza  algoritm os de crip tografia  e perm ite aferir, com  
segurança, a  origem  e a  in tegridade do docum ento;

V  - assinatura eletrónica: geração, po r com putador, de sím bolo 
ou série de sím bolos executados, adotados ou autorizados por um  indivíduo, com  valor 
equivalente à  assinatura m anual deste e são classificadas em:

a) assinatura eletrónica simples: aquela que perm ite identificar o 
seu signatário por m eio de seu login de acesso; e anexa ou associa dados a  outros dados em 

formato eletrónico do signatário;

b )  assinatura eletrónica avançada: aquela  que está  associada ao 
signatário de m aneira  unívoca; u tiliza  dados para a criação de assinatura  e letrón ica fornecida 
pela  p la tafo rm a digital, com o Sub-A utoridade C ertificadora; e está  relacionada aos dados a 

ela associados de ta l m odo que qualquer m odificação posterior é detectável; e

%
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c) assinatura eletrónica qualificada ou certifi

u tiliz a  certificad o  d ig ita l, pad rão  IC P -B rasil, nos te rm os do d isp o sto  n a  M ed id a  P ro v isó ria  

n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

V I - autenticação: declaração de autenticidade 
arquivístico livre de adulteração;

V II - captura de docum ento: incorporação de
digital ou dig italizado por m eio de registro, classificação e arquivam ento em  sistem a 
eletrónico;

V III  - D ocum ento D igital: é o docum en

arm azenado sob a  form a eletrónica e codificado em  dígitos b inários, acessível e interpretável 
por m eio de sistem a com putacional, podendo ser:

a) nato-digital: produzido orig inariam ente em  m eio eletrónico; e

b) d igitalizado: obtido a partir da conversão de um  docum ento 

não digital, gerando um a fiel representação em  código digital, podendo ser capturado por 

equipam entos de escaneam ento  e sistem as de inform ação específicos;

inalterado;
IX  - integridade: p ropriedade do docum ento com pleto e

do docum ento;
X  - legibilidade: qualidade que determ ina a  facilidade de leitura

X I - preservação digital: conjunto de ações ger

de controle de riscos decorrentes das m udanças tecnológicas e fragilidade dos suportes, com  
vistas à  proteção das características físicas, lógicas e conceituais dos docum entos digitais pelo 
tem po necessário;

X II  - processo eletrónico: sucessão de atos registrados e 
disponibilizados em  m eio eletrónico, integrado por docum entos nato-digitais ou digitalizados;

X III  - processo híbrido: conjunto conceitualm ente indivisível de 

docum entos d igitais e não digitais, reunidos em  sucessão cronologicam ente encadeada até sua 
conclusão;

X IV  - m enção: união de dois ou m ais processos eletrónicos q u e , |'

possuam  assuntos relacionados; 1/

X V  - arquivo: arquivo de docum entos correntes, interm ediários 
e perm anentes, em  suporte físico ou eletrónico;
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X V I - atividades de protocolo: recebim en

registro, d istribuição, contro le de tram itação e toda  gestão docum ental dos docum entos 

g e r a d o s  e le tr o n ic a m e n te ;

X V II - C ertificado D igital: é um  produto  que perm ite a 
identificação segura  e inequívoca do autor de um a m ensagem  ou transação feita  em  m eios 

eletrónicos. E sse docum ento  eletrónico é gerado e assinado po r um a terceira  parte confiável, 

ou seja, um a A utoridade C ertificadora (AC);

X V III - Q R  Code: versão bid im ensional do código de barras 
capaz de transm itir inform ações por m eio de um  s c a n  e que servirá para  garantir a 
autenticidade de um  docum ento assinado eletronicam ente, constante em  sua declaração de 

autenticidade;

X IX  - Login: m ecanism o de acesso d ig itai 
(interno ou  externo) ao am biente digital (sistem a inform atizado) desenvolvido ou  contratado 
pela m unicipalidade para  o contro le dos processos eletrónicos, através de senha de acesso 
gerada pelo  usuário;

X X  - D em anda
internam ente pelos setores da adm inistração;

Interna: docum ento eletrónico gerado

X X I - D em anda Externa: docum ento eletrónico gerado

externam ente po r p essoa  física  ou ju ríd ica;

X X II - N ível de A cesso: form a de controle de acesso de 

usuários aos docum entos eletrónicos, quanto à inform ação neles contida, segundo as seguintes
r e g r a s :

a) Público: acesso irrestrito aos usuários envolvidos na 
tram itação do docum ento  das dem andas internas e externas, e pelo  requerente que originou a 
petição, quando se tra tar de dem anda externa, nos m ódulos configurados para  esse fim ;

b ) Restrito: acesso lim itado aos usuários das unidades 
envolvidas na  tram itação do docum ento;

c) Sigiloso: acesso lim itado ao gestor do setor onde a dem anda 
foi iniciada, ou do setor responsável pela  resolução do assunto.

X X III  - Código externo: sequência num érica  gerada em  cad 

docum ento eletrónico  com  o objetivo de realizar consultas e verificação da autenticidade d 
docum ento;

X X IV  - Usuário Interno: qualquer pessoa física que, mesm 
transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública;
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X X V  - U suário  Externo: pessoa  física ou ju r

Poder Executivo, que, m ediante cadastro p r é v io , e s t á  a u to r iz a d a  a  te r  a c e s s o  ao  
peticionam ento eletrónico para  a  p rática  de atos processuais em  nom e próprio  ou  na  qualidade 
de representante de pessoa  ju ríd ica  ou de pessoa  física.

A rt. 4o São objetivos do Program a L im eira  D igital:

I  - produzir docum entos e processos eletrónico
transparência, econom icidade, sustentabilidade am biental e, sem pre que possível, de form a 

padronizada;
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adm inistrativos;

I I  - possib ilitar m aior eficácia e celeridade aos processos

I I I  - assegurar a proteção da autoria, da a
integridade, da disponibilidade e da legibilidade de docum entos digitais, observadas as 
disposições da L ei Federal n° 12.527, de 18 de novem bro de 2011 (Lei de A cesso à 
Inform ação);

IV  - assegurar a  gestão, a  preservação e a  segurança de 

docum entos e p rocessos eletrónicos no tem po;

V  - proporcionar a  redução dos custos operacionais, financeiros 
e am bientais associados à  im pressão, deslocam ento e ao arm azenam ento  de docum entos e 
processos;

V I - proporcionar m aior agilidade n a  abertu
localização, e tram itação de docum entos e processos com  redução de procedim entos em  m eio 
físico;

V II  - assegurar a  garantia da qualidade e co

dados e das inform ações d isponíveis, elim inando perdas, extravios e destru ições indevidas de 

docum entos e processos;

V III  - aum ento da produtiv idade e da celerida

de processos, perm itindo  e am pliando a gestão do conhecim ento através da análise de fluxos 
de processos, sua com paração entre órgãos d istintos e a  m elhoria  baseada em  experiência de 

sucesso;

autosserviço;

IX  - prom over m eios para  a  realização dos pedidos através do

X  - satisfação do público usuário.
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A rt. 5o São de exclusiva responsabilidade do usuário  externo:

I  - o  s ig i lo  d o s  d a d o s  c a d a s tr a is , n ã o  c a b e n d o , e m  q u a lq u e r

hipótese, alegação de uso indevido da senha de acesso;

I I  - a  conform idade entre os dados inform ados no form ulário 

eletrónico de protocolo  e aqueles contidos no docum ento enviado, inclu indo o preenchim ento 
dos cam pos obrigatórios e anexação dos docum entos essenciais e com plem entares;

I I I  - a  confecção da petição e dos docum entos digitais em  

conform idade com  os requisitos estabelecidos pelo sistem a, no que se refere ao form ato e ao 

tam anho dos arquivos transm itidos eletronicam ente;

IV  - a conservação dos originais em  papel de docum entos 
digitalizados enviados po r m eio do Protocolo D igital até que decaia o direito da  
A dm inistração de rever os atos praticados no processo, para  que, caso solicitado, sejam  
apresentados para  qualquer tipo  de conferência;

V  - a  verificação, por m eio do recibo eletrónico de protocolo, do 
recebim ento das petições e dos docum entos transm itidos eletronicam ente;

V I - a  observância de que os atos processuais em  m eio 
eletrónico se consideram  realizados no d ia e na hora  do recebim ento  pelo sistem a, 

considerando-se tem pestivos os atos praticados até às 23 horas e 59 m inutos do últim o dia do 

prazo, conform e horário  oficial de Brasília, independentem ente do fuso horário  no qual se 
encontre o usuário  externo;
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V II - a consulta  periód ica  ao Protocolo D igital;

V III  - m anter atualizados seus dados cadastrais;

IX  - redigir o pedido de m aneira  clara, com  

bom  entendim ento, com  todos os dados, inform ações e com  docum entação necessária  anexa 
digitalizada e legível, para  que o pedido possa  te r prosseguim ento;

X  - a  utilização de linguagem  form al nos ped
utilizando texto com  bom  entendim ento e palavras condizentes, não utilizando de term os 
inform ais, palavras de baixo  calão ou gírias.

§ I o Pedidos sem  objetivo definido, com  dados ou docum entos 

faltantes, inform ações im precisas, desarrazoados ou  desproporcionais e que não atendem  
especificações, serão devolvidos ao requerente para  os esclarecim entos necessários, e ni 
tendo o atendim ento, o pedido será dado com o concluído e arquivado.
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§ 2 o A  não realização do cadastro  com o usuário  externo, bem  

com o eventual erro de transm issão ou  recepção de dados não im putáveis a  falhas do sistem a 

integrado, não servirão de escusa para  o descum prim ento de obrigações e prazos.

A r t . 6 o São de exclusiva responsabilidade do usuário interno:

I  - m anter o sigilo da senha, que é pessoal e intransferível, não 
cabendo, em  qualquer h ipótese, a alegação de uso indevido;

I I  - m anter o sigilo das inform ações e dos dados por ele 
acessados durante o uso da p la taform a digital, sob pena de responsabilização;

I I I  - a utilização correta  do sistem a, acessando os processos e 

atuando nas dem andas determ inadas na  estru tura de trabalho do setor;

IV  - a utilização de linguagem  form al nos despachos, respostas, 
pareceres e decisões, u tilizando texto  com  bom  entendim ento e palavras condizentes, não 
utilizando de term os inform ais ou gírias, devendo considerar sem pre o bom  senso e os 

princípios que regem  a A dm inistração Pública;

V  - realizar o acesso diário ao sistem a digital, e responder as 
dem andas atribuídas no m enor prazo possível;

V I - m anter atualizados seus dados cadastrais.

P a r á g r a fo  ú n ic o . O acesso ao sistem a fora  do horário e do 
am biente de trabalho  não será considerado com o hora  extra.
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C a p ítu lo  I I
D A  G E S T Ã O  D E  D O C U M E N T O S

A r t . 7 o A  gestão de docum entos do M unicíp io  de L im eira deve 
ser realizada preferencialm ente  por m eio  eletrónico, através dos m ódulos disponíveis em  
sistem a desenvolvido ou contratado p ela  Prefeitura M unicipal de L im eira, com preendendo os 
seguintes m ódulos: M em orando, O fício, Protocolo, O uvidoria, Processo  A dm inistrativo, 

Fiscalização, C ircular, M ala  D ireta, A nálise de Projetos, A tendim ento  SAC, e-Sic, Processo 

Judicial, P roposição Legislativa, C ham ado Técnico, R equerim ento  de Trânsito, 

L icenciam ento A m biental, dentre outros que podem  ser agregados na  p la taform a digital, e 
devem  ser adotados à  m ed ida  que os serviços físicos forem  convertidos em  serviços digitais, 
por todas as Secretarias e órgãos internos do Poder Executivo, A utarquias, bem  com o para a 
com unicação com  o cidadão e outros órgãos externos. !



D E C R E T O  N ° 3 5 , D E  2 6  D E  J A N E I R O  D E  2 0 2 4 .

Institu i e R egulam enta o P rogram a L im eira D igital, no âm bito 

do Poder Executivo do M unicípio  de L im eira  e define norm as, 
ro tinas e procedim entos para  a  tram itação de processos 
eletrónicos e de docum entos digitais.

f l .  9

§ I o A  finalidade dos docum entos eletrónicos é form alizar a 

gestão de docum entos internos, entre todos os setores da prefeitura, em  especial:

I  - solicitar execução de serviços e atividades;

I I  - so licitar com pras;

I I I  - agendar reuniões;

IV  - solicitar inform ações;

V  - encam inhar docum entos;

V I - solicitar providências rotineiras;

V II  - so licitar pareceres;

V III  - todos os dem ais assuntos considerados de expediente

interno.
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§ 2 o Poderão ser u tilizados outros m ódulos d isponibilizados ou 

contratados posteriorm ente, específicos do sistem a adotado pela  A dm inistração M unicipal, 

para a form alização de docum entos internos, de acordo com  a finalidade específica de cada 
m ódulo.

§ 3 o Os O fícios E letrónicos, sobre qualquer assunto, expedido 
pela m unicipalidade dentro  do sistem a de gestão de docum entos, poderão ser encam inhados 
para destinatários e órgãos fora da A dm inistração M unicipal através de sistem a inform atizado 
ou por correio eletrónico, ficando sob responsabilidade do sistem a a  confirm ação de entrega e 
leitura do docum ento.

§ 4o A s Intim ações E letrónicas, sobre qualquer assunto, 
expedido pelas autoridades dentro do sistem a de gestão de docum entos, poderão ser 

encam inhadas para  destinatários através de sistem a inform atizado ou por correio eletrónico, 
ficando sob responsabilidade do sistem a a  confirm ação de entrega e le itu ra  do docum ento.

§ 5o Os protocolos iniciados no âm bito  do M unicípio, serão 
gerados pelo requerente de form a eletrónica, através da p la taform a digital, diretam ente na  
C entral de A tendim ento  D igital d isponibilizada para este fim , no site da m unicipalidade 
w w w .lim eira.sp .gov.br, ou de m aneira presencial na  D ivisão de Protocolo, no Paço M unicipal,j 
nas A utarquias e dem ais setores credenciados que estiverem  habilitados para tal, m ediante 
exposição de m otivos e ju n tad a  de docum entos que o fundam entem .

http://www.limeira.sp.gov.br
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§ 6o Os pedidos feitos ao SA C -Serviço de A tendim ento ao 

C idadão, in iciados no âm bito  do M unicípio, serão gerados pelo requerente de form a 

e le tr ó n ic a , através d o  m ó d u lo  d e  A te n d im e n to  d is p o n ib il iz a d o  n o  s it e  d a  m u n ic ip a lid a d e  
w w w .lim eira.sp .gov .br. ou  através do atendim ento telefónico disponibilizado por m eio da 
central de A tendim ento  do SAC, m ediante exposição de m otivos e se necessário , a ju n tada  de 

docum entos que o fundam entem .

§ T  Os pedidos feitos ao SIC -Serviço de Inform ação ao 
C idadão, in iciados no âm bito  do M unicípio, poderão ser gerados pelo requerente de form a 
eletrónica, através do m ódulo  Pedidos de e-SIC, disponibilizado no site da m unicipalidade 

w w w .lim eira.sp .gov .br, ou  presencialm ente na D ivisão de Protocolo, no Paço M unicipal.

A r t . 8 o Fica  institu ído tam bém  a A provação de Projetos e 

em issão de A lvarás de O bras, Sanitários e A m bientais 100% D igital, de m aneira  totalm ente 

eletrónica, que deverá  observar os critérios técnicos e legais estabelecidos através de 
legislação m unicipal, bem  com o atender a  legislações estaduais e federais específicas sobre o 
assunto.

^ U N I C I P ^
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P a r á g r a fo  ú n ic o . Os pedidos de A provação de Projetos e 

A lvarás E letrónicos iniciados no âm bito do M unicípio , serão gerados pelo  requerente de 

form a eletrónica, através da p la taform a digital, em  m ódulo específico para  A nálise de 
Projetos e A lvarás, após a  C onsulta de V iabilidade T écnica (caso seja  necessário) a ser 

realizada na  C entral de A tendim ento D igital, no site da m unicipalidade 

w w w .lim eira.sp .gov.br. devendo conter todos os anexos estabelecidos p ela  m unicipalidade.

A r t . 9 o A s Sindicâncias e P rocessos A dm inistrativos 
D isciplinares, poderão ser gerados de m aneira eletrónica, originado p ela  secretaria/setor 
solicitante.

§ I o A pós os trâm ites internos e a publicação da portaria, o 
pedido será enviado para  a  C om issão nom eada, que procederá  a  abertura da S indicância ou 

Processo A dm inistrativo  D isciplinar, v ia  P rocesso A dm inistrativo, perm anecendo o processo 
no setor de S indicância, de m aneira  a resguardar o sigilo legal que o processo  requer, até a 
finalização do processo.

§ 2o Se necessário , a C om issão nom eada poderá fazer 
solicitações à  parte, para  esclarecim entos, levantam ento de inform ações ou apurações 
adicionais dos fatos, resguardando sem pre o sigilo da S indicância ou  Processo A dm inistrativo 
D isciplinar.

§ 3o Será dado acesso ao sindicado e ao advogado instituído, j 
apenas das peças processuais determ inadas por lei, para  que seja resguardado o am plo direitcj 
de defesa no processo, através de um  código de acesso ou fornecim ento  de cópia digital dos 
processo eletrónico.

http://www.limeira.sp.gov.br
http://www.limeira.sp.gov.br
http://www.limeira.sp.gov.br
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§ 4 o A pós a  finalização do processo  de apuração, a  C om issão 

em itira o relatório  final, que será subm etido ao Secretário com petente e ao Prefeito M unicipal.

A r t . 1 0  A  A dm inistração M unicipal, poderá  a seu critério, 
proceder a  realização  de com pras e licitações, em  todas as suas m odalidades, por m eio 

eletrónico, nos term os da  Lei n° 14.133/2021.

§ I o N o caso de m odalidades licitatórias, onde h á  a  necessidade 

de protocolização de envelope lacrado, o m esm o será recebido de form a física, nos term os da
Lei n° 14.133/2021.

§ 2 o O protocolo do envelope será gerado eletronicam ente e será 

jun tado  (m encionado) no processo originário da licitação. A pós os trâm ites legais, os 
docum entos constantes no envelope, caso o m esm o seja aberto, serão d ig italizados e anexados 

ao processo físico ou  d ig ital correspondente e o docum ento físico será  arquivado pelo prazo 
legal necessário.

A r t . 11  Fica possibilitado tam bém  a tram itação eletrónica de 

toda ro tina  contáb il-financeira  do m unicípio, que poderá  passar a tram itar eletronicam ente, à 

m edida que os fluxos dos assuntos forem  sendo inseridos na  p la tafo rm a digital.

A r t . 1 2  Fica possib ilitado tam bém  a realização dos pedidos de 
parcelam ento de débitos, e dem ais assuntos de arrecadação e d ív ida ativa, onde a 

responsabilidade de im pressão das parcelas constante dos acordos de parcelam ento, é de 
reponsabilidade do requerente que solicitar o parcelam ento.

P a r á g r a fo  ú n ic o . Os docum entos anexados em  assuntos desta 

natureza deverão ser no form ato PD F, um a vez que em  casos de aju izam ento  feitos pelo Poder 

Judiciário, os docum entos som ente são aceitos neste form ato.

A r t . 1 3  Todos os docum entos eletrónicos, bem  com o seus 
anexos, recebem  obrigatoriam ente um a num eração sequencial au tom ática e passam  a circular 
dentro dos setores com petentes.

A r t . 1 4  O cadastram ento dos docum entos eletrónicos deverá ser 
feito de acordo com  a função específica de cada m ódulo d isponível no sistem a, conform e 
descrição abaixo:

I  - C om unicação In terna - C I/M em orando: 
adequado para  com unicação in terna m ais inform al, m ais ro tineira e do d ia a dia, devendo se: 
feito  p a ra  os a ssun tos m ais com uns dentro  da  adm in istração , su b stitu indo  p o r exem plo  os 
e-m ails, serviços internos, dentre outros;
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I I  - Processo A dm inistrativo: E o docum ento  adequado para  
com unicação in terna m ais form al e oficial. D eve ser feito para  os assuntos como: Solicitação 

de C o m p r a s , L ic i t a ç õ e s , C o n tr a to s , a s s u n to s  de s e r v id o r e s  g e r a d o s  p e lo s  s e t o r e s  in te r n o s  d a  
adm inistração, p rojetos de lei, dentre outros;

I I I  - Protocolo Eletrónico: É  o docum ento adequado para  a 

com unicação externa, isto é, os docum entos gerados por um a pessoa  (física ou  ju ríd ica), 
órgãos e institu ições onde são enviadas as dem andas para resolução do Poder Executivo;

IV  - C om unicação In terna - C ircular: É o docum ento adequado 

para a  com unicação interna, porém  com  o objetivo de fazer um  com unicado geral a  diversos 
setores, com o por exem plo: aviso sobre ponto facultativo, divulgação de Instrução N orm ativa, 
convites, d ivulgação de eventos e inform ações de relevância em  geral;

V  - O fício Eletrónico: É o docum ento adequado para  a 
com unicação onde a  A dm inistração envia um  O fício E letrónico para  um a pessoa (física ou 
ju ríd ica) e outros órgãos externos, com o por exem plo: com unicação com  órgãos do G overno 
Federal, Poder Judiciário , etc., envio de A utorização de Fornecim ento/O rdem  de C om pra com  
fornecedores, in tim ações, dentre outros;

V I - Fiscalização: É  o docum ento adequado para  o 
cadastram ento dos A utos de Infração gerados pelos setores de fiscalização da A dm inistração;

V II  - Proposição Legislativa: E o docum ento adequado para o 

cadastram ento das dem andas originadas pelo Poder Legislativo;

V III  - Pedido de e-Sic: É  o docum ento adequado para  que um a 
pessoa (física ou  ju ríd ica) possa  fazer os pedidos de inform ação relativos a  Lei 12.527/2011 

(Lei de A cesso  à  Inform ação);

IX  - A nálise de Projetos: É  o docum ento adequado para  
com unicação externa, com  o objetivo de gerar os pedidos de A provação de Projetos e A lvará 
de O bras, A provação de Projetos e L icenciam entos de Loteam entos/C ondom ínios, A provação 
e L icenciam ento A m biental, A provação e L icenciam ento Sanitário, dentre outros;

X  - P rocesso Judicial: É  o docum ento adequado para  tram itação

interna das dem andas ju d ic ia is  recebidas pela  A dm inistração, com o por exem plo ações 
trabalhistas, ações da área  de saúde, processos enviados pelo M inistério  Público, T ribunal de 

Justiça, dentre outros; , j

X I - A tendim ento SAC: É  o docum ento adequado parai 
com unicação externa, onde um a pessoa  (física ou ju ríd ica) pode fazer suas solicitações de a 
serviços, denúncias, pedido de inform ações gerais sobre a  A dm inistração Municipal,V 
reclam ações, sugestões, elogios, pedidos de ilum inação pública, dengue, arborização, 
capinação e lim peza de terrenos, dentre outros;

- A ' x u -u t . *
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X I I  - Os dem ais m ódulos existentes ou  inseridos na  p lataform a 

digital, serão u tilizados para  a  funcionalidade a que foi criado, defin ida pela  A dm inistração 

M unicipal;

X I I I  - N enhum  docum ento digital poderá  ser excluído ou 
alterado. N o caso de anexos ou despachos equivocados, os m esm os poderão ser retificados 

através de despacho interno no processo eletrónico.

exceto para:
A r t . 1 5  Fica vedada a  im pressão de docum entos eletrónicos,

I  - fornecim ento de com provantes;

II  - im pressão do documento, na  form a da legislação que a  exigir;

I I I  - ju n ta r a processo adm inistrativo que eventualm ente tram ita 

fisicam ente, quando o assunto exigir a  tram itação de form a híbrida;

I V  - a tender as dem andas da m unicipalidade, nas situações em  
que não forem  possível a  utilização do m eio  eletrónico.

P a r á g r a fo  ú n ic o . A  exceção p rev ista  no  inciso III deste artigo 
ficará sob a  responsabilidade do agente público  que ju n to u  o docum ento no processo 
adm inistrativo.

A r t . 16 A  classificação da inform ação sig ilosa e a proteção de 

dados pessoais no am biente digital de gestão docum ental observarão as disposições da Lei 

Federal n° 12.527/2011 e das dem ais norm as aplicáveis.

A r t . 17 A  autoria, a  autenticidade e a  in tegridade de docum entos 
digitais e da assinatura poderão ser obtidas por m eio de certificação digital em itida conform e 
padrões defin idos pela  Infraestru tura de Chaves Públicas B rasileira  - IC P - Brasil, institu ída 
pela M edida P rov isó ria  n° 2.200-2/2001, preservadas as h ipóteses legais de sigilo.

§ I o O disposto no c a p u t deste artigo não obsta a  utilização de 
outro m eio lícito  de com provação da autoria, autenticidade e in tegridade de docum entos 
digitais, em  especial aqueles que u tilizem  identificação por m eio de usuário  e senha.

§ 2o Os docum entos nato-digitais assinados eletronicam ente n a  
form a deste artigo serão considerados originais nos term os da lei aplicável.

A r t . 1 8  Os atos processuais praticados no am biente digital de 
gestão docum ental deverão observar os prazos definidos nas leis que regulam entam  a m atéria,' 
para m anifestação dos interessados e para decisão da autoridade com petente, sendo 
considerados realizados na data e horário identificados no recibo eletrónico  de protocolo 

em itido pelo sistem a.
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§ I o Salvo disposição legal ou  regulam entação sobre o assunto, 
no que tange aos prazos, será considerado tem pestivo se realizado até o final do expediente 

presencial m unicipal, às 16h, do últim o d ia do prazo, no horário  oficial de Brasília.

§ 2o Para  efeito de convocação e in tim ação de agentes públicos, 
o pedido eletrónico deve ser protocolado com  antecedência m ín im a de dois dias úteis, para  

que haja tem po hábil de encam inham ento.

§ 3o N a  hipótese p rev ista  no § I o deste artigo, caso o sistem a se 
tom e indisponível po r m otivos técnicos, onde haja a  com provação por parte da m unicipalidade, 
o prazo será autom aticam ente prorrogado para o prim eiro dia útil seguinte ao do retom o da 

disponibilidade.

§ 4o C aso não haja  com provação de falha técnica pela  

m unicipalidade, os atos processuais m anterão os prazos norm ais estabelecidos e legislações 
que tra tam  da m atéria  referen te ao assunto que estiver sendo tratado.

§ 5o F ica  estabelecido o D uplo G rau de R ecurso, onde o usuário 
externo poderá  recorrer das decisões adm inistrativas proferidas em  processos eletrónicos que 
eventualm ente não concordar, po r até duas vezes dentro da p la tafo rm a digital, podendo, a 
critério da m unicipalidade, encerrar o processo.

I  - Caso queira in terpor novos recursos, o rec

u tilizar das instâncias do Poder Judiciário, evitando dessa form a a infin itude dos recursos por 

parte do usuário  externo, bem  com o a conclusão e o arquivam ento da dem anda por parte da 
A dm inistração M unicipal, salvo os casos previstos em  legislação.

C a p ítu lo  I I I

D A S  C A I X A S  D E  M E N S A G E N S

A r t . 19 O envio e recebim ento  dos docum entos eletrónicos será 
feito exclusivam ente pelo sistem a adotado pelo M unicípio.

A r t . 20 O responsável do setor te rá  acesso a  caixa de m ensagens 

do setor que dirige, po r m eio  de login no sistem a, sendo de sua responsabilidade:

I  - delegar acesso a  outros servidores públicos à caixa dej
m ensagens do setor;

I I  - efetuar log-off, sem pre que se ausentar, a  fim  de evitaif
acesso indevido;
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I I I  - com unicar im ediatam ente ao superio

utilização indevida da  caixa de m ensagens do setor;

IV  - zelar:

a )  pela  fidelidade dos dados enviados e pelo  envio ao
destinatário certo;

b ) pelo acesso ao conteúdo arm azenado na  caixa;

c )  pela  leitura dos docum entos recebidos;

d) pela  guarda ou descarte de m ensagens enviadas, recebidas e

de controle;

e )  pela  resposta ou  encam inham ento da dem
setor com petente v ia  docum ento eletrónico.

C a p ít u lo  I V  
D A  D I G I T A L I Z A Ç Ã O

A r t . 21 A  adm inistração púb lica  u tilizará  preferencialm ente 
soluções d igitais p a ra  a  gestão de suas políticas finalísticas e adm inistrativas e para  o trâm ite 

de processos adm inistrativos eletrónicos.

P a r á g r a fo  ú n ic o . A s Secretarias e os Setores da A dm inistração 
M unicipal que em item  atestados, certidões, diplom as ou outros docum entos com probatórios 
c o m  v a l i d a d e  l e g a l  p o d e r ã o  f a z ê - l o  e m  m e i o  d i g i t a l ,  a s s i n a d o s  e l e t r o n i c a m e n t e ,  c o n f o r m e

disposto no art. 3o, incisos IV  e V.

A r t . 22 O acesso à  ín tegra do processo  para  v ista  pessoal do 
interessado poderá  ocorrer por interm édio da d isponibilização de sistem a inform atizado de 
gestão (p lataform a digital) ou por acesso à cópia do docum ento, p referencialm ente em  m eio 
eletrónico.

P a r á g r a fo  ú n ic o . Os docum entos em itidos de form a eletrónica 
ou digital, poderão ser subm etidos ao pagam ento de preço público, conform e legislação 

m unicipal vigente.

A r t . 2 3  Os docum entos nato-digitais assinados eletronicam ept( 
são considerados orig inais para  todos ós efeitos legais.

A rt. 2 4  O  f o r m a t o  e  o  a r m a z e n a m e n t o  d o s  d o c u m e n t o s  d i g í t  

deverão garantir o acesso e a preservação das inform ações, nos term os da legislação 

arquivística nacional.

/
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A r t . 25 A  guarda dos docum entos d igitais e dos processos 

adm inistrativos eletrónicos considerados de valor perm anente deverá estar de acordo com  as 

n o r m a s p r e v is ta s  p e la  in s t i t u iç ã o  a r q u iv ís t ic a  p ú b l ic a  r e s p o n s á v e l p o r  s u a  c u s tó d ia .

A r t . 26 O procedim ento  de d igitalização observará as 

disposições da Lei Federal n° 12.682/2012 e da Lei Federal n° 14.129/2021, bem  com o os 

critérios técnicos defin idos pela  A dm inistração M unicipal, devendo preservar a in tegridade, a 

autenticidade, a  legib ilidade e, se for o caso, o sigilo do docum ento digitalizado.

§ I o A  digitalização de docum entos recebidos ou produzidos no 

âm bito da A dm inistração Pública será acom panhada da conferência  da integridade do 

docum ento.

§ 2 o N a  digitalização de docum entos, observar-se-á o seguinte:

I  - os resultantes de original serão considerados cópia 
autenticada adm inistrativam ente;

I I  - os resultantes de cópia autenticada po r serviços notariais e 

de registro  serão considerados cópia autenticada adm inistrativam ente;

I I I  - os resultantes de cópia sim ples tam bém  serão assim

considerados.

§ 3o O agente público que receber docum ento não digital deverá 
proceder à sua im ediata  digitalização, restitu indo o original ao in teressado e introduzindo o 
docum ento d ig italizado na p la taform a digital adotada pelo m unicíp io , no processo eletrónico 
correspondente.

§ 4o N a  hipótese de ser inviável a  digitalização ou  a restitu ição 
do docum ento não digital, este ficará sob guarda do órgão da A dm inistração Pública, podendo 
ser elim inado após o cum prim ento de prazos de guarda prev istos nas Tabelas de 
Tem poralidade de D ocum entos da A dm inistração Pública do M unicíp io  de Lim eira, ou 
legislação que tra te  do assunto.

A r t . 27 O interessado poderá  ju n ta r docum entos digitalizados 

para tram itação do processo  eletrónico correspondente.

§ I o O teor e a in tegridade dos docum entos digitalizados são 
responsabilidade do interessado, que responderá por eventuais fraudes nos term os da lei.

§ 2 o Os docum entos digitalizados juntados pelo interessado terão
valor de cópia simples.
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§ 3 o A  apresentação do original do docum ento  digitalizado será 

necessária  quando a lei expressam ente o exigir, ou  nas h ipóteses prev istas nos artigos deste 

decreto.

A r t . 2 8  A  integridade do docum ento d igitalizado poderá ser 

im pugnada m edian te  alegação fundam entada de adulteração, hipótese em  que será instaurado, 

no âm bito do respectivo  órgão da A dm inistração Pública, procedim ento  para  verificação.

A r t . 2 9  Os órgãos da A dm inistração P ública  poderão, 
m otivadam ente, so licitar a  exibição do original de docum ento d igitalizado ou enviado 
eletronicam ente pelo  interessado.

A r t . 3 0  N os casos de indisponibilidade do am biente digital de 
gestão docum ental, os atos poderão ser praticados em  m eio físico, procedendo-se à oportuna 
digitalização nos term os do art. 14 deste decreto.

§ I o Os docum entos não digitais produzidos na form a prevista  
no c a p u t deste artigo, m esm o após sua digitalização, poderão ser elim inados, cum prindo os 

prazos de guarda estabelecidos em  legislação que trate do assunto.

§ 2o Os processos que iniciaram  a sua tram itação de m aneira 

física (em  papel), bem  com o os processos digitais que se reportarem  a processos físicos, 
deverão ser encerrados e arquivados preferencialm ente da m esm a form a, podendo, a  critério 
da m unicipalidade, serem  digitalizados e inseridos n a  p lataform a digital, passando a ter sua 
tram itação de m aneira  eletrónica, procedendo o arquivam ento do processo  físico, onde um a 
vez transform ado em  digital, não poderá  m ais ser tram itado por m eio físico.

A r t . 3 1  A s unidades geradoras de protocolo  dos órgãos da 
A dm inistração P ública  caberá m onitorar a  produção de docum entos d igitais e observar sua 
conform idade com  os padrões e norm as estabelecidos pela  m unicipalidade.

C a p ít u lo  V

E M P R E S A S  C O N T R A T A D A S

A r t . 3 2  C aso o sistem a utilizado seja de em presa contratada, 
cabe à esta  o desenvolvim ento, a  im plantação, atualização, o processam ento, o 
arm azenam ento em  nuvem  (c lo u d )  e o fornecim ento  do suporte tecnológico  necessário  para  < 

Program a L im eira  D igital.

§ I o Cabe ainda a em presa contratada fornecim ento  de backi 
de toda  docum entação e inform ações geradas pe la  p lataform a digital, em  form ato acessív^ 
em  sistem as inform atizados, que será feito de acordo com  os critérios adotados pela gestão ao  
Program a L im eira D igital.



ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

Institu i e R egulam enta o P rogram a L im eira  D igital, no âm bito 
do Poder E xecutivo do M unicípio  de L im eira e define norm as, 
rotinas e procedim entos para  a  tram itação de processos 
eletrónicos e de docum entos digitais.

D E C R E T O  N ° 3 5 , D E  2 6  D E  J A N E I R O  D E  2 0 2 4 .

fl. 18

§ 2o C abe tam bém  à em presa contra tada a  orientação às áreas 

gestoras do p rogram a e dos órgãos da A dm inistração Pública, para  a  u tilização e a 

m anutenção d o  a m b ie n te  d ig i ta l  d e  g e s tã o  d o c u m e n ta l.

C a p ítu lo  V I

D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  D A  G E S T Ã O  D O  P R O G R A M A

L I M E I R A  D I G I T A L

A rt. 33 A  gestão do Program a L im eira  D igital, caberá ao 

G abinete do Prefeito , em  conjunto com  o D epartam ento de T ecnologia  da Inform ação, por 

m eio do seu Corpo T écnico, e caberá  as seguintes atribuições:

I  - prom over estudos para  a  aplicação de tecnologias da 

inform ação às atividades de produção, gestão, preservação, segurança e acesso aos 
docum entos e inform ações arquivísticas;

I I  - propor a  edição de norm as e das norm atizações que se 

fizerem  necessárias para  o am biente digital de gestão docum ental;

I I I  - propor m etodologia e orientar os órgãos e entidades da 

A dm inistração P ública  no processo  de m odelagem  de docum entos digitais e na definição de 

padrões de form ato e conteúdo;

I V  - p ropor e zelar p e la  observância das regras de negócio n a  

param etrização e aprim oram ento  tecnológico de soluções;

V  - p ropor políticas, estratégias, ações, p rocedim entos e técnicas 
de preservação e segurança digital;

V I  - assegurar a  im plantação, gestão, m anutenção e atualização 
contínua do am biente d ig ital de gestão docum ental;

V I I  - controlar os riscos decorrentes da degradação do suporte, 
da obsolescência tecnológica  e da dependência de fornecedor ou  fabricante;

V I I I  - fixar diretrizes e parâm etros a  serem  observados nos 

procedim entos de im plantação e m anutenção do Program a;

I X  - prom over a  articulação e alinham ento de ações estratégicasj 
relativas ao Program a, em  conform idade com  a po lítica m unicipal de arquivos e gestãij 

docum ental;

X  - analisar propostas apresentadas por órgãos da A dm inistração 
Pública, relativas ao am biente digital de gestão docum ental, em itindo parecer técnico 

conclusivo, quando for o caso;



ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

Institu i e R egulam enta o P rogram a L im eira  D igital, no âm bito 

do Poder Executivo do M unicípio  de L im eira  e define norm as, 
ro tinas e procedim entos para a  tram itação de processos 
eletrónicos e de docum entos digitais.

D E C R E T O  N ° 3 5 , D E  2 6  D E  J A N E I R O  D E  2 0 2 4 .

f l. 19

X I - d isciplinar a produção de docum ent

híbridos e aprovar os critérios técnicos a serem  observados no procedim ento  de digitalização;

X I I  - m anifestar-se, quando provocado, sobre hipóteses não 
disciplinadas neste decreto , relativas ao am biente digital de gestão docum ental;

X I I I  - A  gestão do P rogram a L im eira  D igital poderá  convidar 

especialistas de órgãos e entidades da A dm inistração P ública  para, contribuir no 

desenvolvim ento de ações ou  projetos específicos.

C a p ít u lo  V I I

D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  F I N A I S

A r t . 3 4  C om pete a  cada unidade adm inistrativa orientar os 

usuários quanto à  im plem entação do Program a L im eira  D igital no M unicípio .

A r t . 3 5  A s despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão po r conta  das dotações orçam entárias próprias e suplem entadas, se necessário.

A r t . 3 6  Os docum entos digitais gerados pela  A dm inistração 

M unicipal, anteriores à  data  de publicação deste D ecreto, terão a  m esm a validade e serão 
regidos pelas m esm as regras e procedim entos deste ato regulatório .

A r t . 3 7  Este D ecreto  entrará em  vigor n a  data  de sua publicação. 

P A Ç ( / M U N I C I P A L  D E  L I M E I R A , aos v in te e seis dias do
m ê s  d e  j a n e i r o  d o  a n o  d e  d o i s  m i l  ef v in j te  e  q u a t r o .

M A R I Õ ^ S C S Õ  B O T I O N

Prefeito  M unicipal

P U B L I C A D O  no G abinete do Prefeito  M unicipal de L im eira, 
aos vinte e seis dias do m ês de janeiro  do ano de dois m il e v in te e quatro.

E D I S O N  M O R E N O  G IL

C h efe  de G abinete


